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Recorrente:	 AGÊNCIAS MUNDIAIS LTDA.
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FALTA DE MERCADORIA APURADA EM CONFERÊNCIA FINAL DE MA
NIFESTO. Conteiner transportado sob as cláusulas "hou-
se to house" e "shipper's load and count", descarrega-
do com o respectivo lacre de origem intacto, sem ter
constado em termo de avaria. Caso em que nao se carac-
teriza a responsabilidade fiscal do transportador, por
falta ou extravio de mercadoria nele estivada.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao re-
curso, vencida a Cons. Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto, que nega
va provimento ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 22 de julho de 1992.

n '00'
SÉRGIO D	 A. RO EvES/Presidente

LU ' CARLOS VIA A DE VASCINC LI - Relator
41/In

5-e,td
AFFONSe NEVES BAPTISTA NETO - iroc. da Faz. Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: 1 6 MAR 1993 - RP/302-0.457
Participaram, ainda, do presente julgammt. os seguintes Conselheiros:
JOSÉ SOTERO TELLES DE MENEZES, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA, RICARDO LUZ
DE BARROS BARRETO e SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO (Suplente). Ausen
tes os Cons. UBALDO CAMPELLO NETO e INALDO DE VASCONCELOS SOARES.
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RELATÓRIO

Pela Ru-,:,.....luçao n. 302-507 desta Cmara, o julgamento do pre-
'sente processo foi convertido em diligÊncia â repartiçao de origem,

nos termos do relatório e voto (fls. 54/55) que leio em sessao (ler).
Em atençao à diligncia a repartiçao fiscal prestou as in -

formaçoes de fls .". 57/59 que	 ilsessao (ler.
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VOTO	 .

,
De acordocom o om-dlei.....iffirs...witc ..1 de carga (fls. 20)vt.....:..-se que o

container 1EAU -240255 -9, que transportou a mercadoria em referOncia,
foi embarcado sob a cláusula "house to house" - "shippers load .n cl
count", que estabelece que o centainer è estufado e lacrado pelo ex-
portador, cabendo ao transportador, tao somente, a conduçao do cofre
de carga, para entrega no porto de destino, nao sendo dele (transpor-
tador) a responsabilidade pelo conteiMo. 	 .

A informaçao fiscal de fls., em atendimento â diligÊncia
formulada por esta Cmara, atesta que o container em referOncia des-
carregou com o respectivo lacre de origem iri1....:M:1[...0!, fato este que des-
caracteriza a responsabilidade do transportador pela falta apurada.

Pelo exposto, consoante :1. ir julgados deste Colegiado,
aplicados aos casos da espécie, dou provimento ao recurso, prejudica-
dos os demais argumentos.

Sala das Sessees', em 22 de julho de 1992.
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DECLARAÇA0	 D E	 VOTO

,A matéria refere-se a falta de mercadoria estrangeira trans-
portada em container sob a cláusula "house to house" e "said to con-
tain".	 I

I

Quanto ao assunto, cabem algumas consideraçoes preliminares. 	 I
A cláusula "house to house", entre outros, tem por objetivo	 I

facilitar as transaçoes comerciais internacionais, face aos vários in-
teressados envolvidosu exportador, transportador, importador, et c., os

_ quais estabelece uma série de direitos e deveres a serem observados.
A Lei n. 6288, de 11 de dezembro de 1975, dispondo sobre a 	 I

unitizaçao. movimentaçao e transporte, inclusive intermodal, de merca-
dorias em unidades de carga, procurou, a nível interno, equacionar o
problema deste tipo de transporte.

Esta Lei conceituou o que é um container e esclareceu que o,
mesmo é sempre um equipamento ou acessório do veiculo transportador,
nunca uma embalagem (artigos 2o. e 3o.). Em seu art. 19 dispijs que o
transportador é responsável pelas perdas e danos às mercadorias desde
seu recebimento até a entrega. Em algumas situaçoes, o transportador
poderá ser exonerado de qualquer responsabilidade (art. 20). Determi-
nou ainda, em seu art. 24, que as estipulaçoes que contrariem as dis -
posiçoes nela contidas, sao consideradas nulas, e, em seu art. 32, ar-
rematou que "a entrega do conhecimento de transporte devidamente pre-
enchido prova a existOncia de um contrato de transporte, bem como o
recebimento da mercadoria pela empresa transportadora".

A Lei n. 6288/75 foi regulamentada pelo Decreto n. 80.145,
de 15 de agosto de 1977.

Este Decreto, no Capítulo VII - Da responsabilidade legal,
.	 em seu art. 34, determina, ver::' ise

"Art. 34e As normas deste capítulo nao se aplicam às deter -
minaçoes da responsabilidade fiscal que regem pela legisla-	 i
çao tributária."	 1

O Código Tributário Nacional, lei complementar, de hierar-
quia superior á lei ordinária, em seu art. 123, afasta a possibilidade 	 .
de convençoes entre particulares ilidirem a responsabilidade pelo pa-
gamento de tributos.

O Decreto-lei n. 37/66, em seu ar t. 32, determina que "é
responsável pelo imposto o transportador, quando transportar mercado-
ria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em
percurso interno". Em seu art. 60 e parágrafo tânico define a que é ex-
travio, sua forma de apuraçao e consequOncia do mesmo em relaçao ao
fisco.

O Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n. 91.030/85,
em seu ar t. 476, define o objetivo da ConferÊncia Final de Manifesto e
o método de sua realizaçao e, em seu ar t. 478, finaliza, verbise

25.-Ue.'.:0<_
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"Ârt. 478g...omissis...
Parâgrafo	 Para efeitos fiscais,	 responsâvel o trans-

portador quando houver::

.	 1.	 33	 33	 .3	 3.	 .3 .. 33	 .3	 3.	 ..	 31	 .3	 .3	 13	 .1 33	 ..	 3.	 ./	 .1

11	 rt	 11	 :7	 ti	 12	 11	 13	 3 .1	 11	 11	 II	 St	 11	 IS	 I:	 :3	 It	 13	 13	 11	 11	 1:	 11	 3.	 11	 .3	 7.	 33	 1.	 II	 e.	 13	 ti	 I.	 0	 NI	 37	 *1	 13	 11	 IS	 n •	 11	 11	 Ni	 11	 .1 11

VI - falta, na descarga, de volume ou mercadoria a granel,
manifestados."

Face a todos os dispositivos legais citados, a C:mica conclu-
sa° a que se pode chegar é que aquele que aceitou e recebeu em um
acessório de seu veículo (container), mercadoria estufada irregular-
mente, a ele cabe a responsabilidade, perante a Fazenda Nacional, pe-
los tributos e demais encargos decorrentes da irregularidade constata-
da.

Sala das Sessoes, em 22 de julho de 1992.

1 g 1	 ELIZNULM EMÍLIO MDRAES CHIERFGATTO - Conselheira


